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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0018/2010 
(INDICA AO SUPERINTENDENTE DA SAEV AMBIENTAL, 
ENGENHEIRO MARCELO MARIN ZEITUNE, QUE ESTUDE A 
POSSIBILIDADE DE ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA 
PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, OBJETIVANDO QUE O MESMO SEJA APLICADO NO 
CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Superintendente da SAEV AMBIENTAL, para que o mesmo estude a 
possibilidade de adquirir equipamentos para processamento de resíduos sólidos da 
construção civil, objetivando que o mesmo seja aplicado no cascalhamento das 
estradas rurais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2010. 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que cabe ao poder público promover medidas 
que objetivem garantir as condições de tráfego de veículos em nossas estradas rurais, 
sendo que, o cascalhamento das mesmas é uma das soluções para esse tipo de 
problema. 

 
Considerando que a SAEV AMBIENTAL poderia estudar a 

possibilidade de adquirir equipamentos para processar resíduos da construção civil, 
visando revestir as citadas estradas, reduzindo a exploração de jazidas naturais de 
cascalho e a disposição do entulho em locais que comprometam o meio ambiente. 

 
Esse tipo de serviço certamente seria de grande valia para 

agregar valores ao processo de conquista do selo verde azul tão almejado por nosso 
Município. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Superintendente da SAEV AMBIENTAL, Engenheiro 
MARCELO MARIN ZEITUNE, para que estude a possibilidade ora mencionada, 
objetivando com isso garantir a preservação das estradas rurais e, sobretudo, do meio 
ambiente. 
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